
CHAMADA INTERNA  Nº 001/2012

CURSO PREPARATÓRIO PARA O TESTE ANPAD

A PRÓ-REITORA DE  DESENVOLVIMENTO  INSTITUCIONAL   DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE 
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO - IFES, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com as disposições da legislação pertinente, anuncia a CHAMADA INTERNA para 
inscrição de servidores do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo – IFES, 
docentes e técnico-administrativos de todos os níveis de classificação dos planos de carreira e cargos, para 
inscrição no curso preparatório para o Teste ANPAD, na modalidade a distância, visando as edições de 
2013 do teste, conforme objeto da contratação constante no Processo 23147.001774/2012-12.

1. APRESENTAÇÃO

1.1. A presente Chamada objetiva a inscrição no curso preparatório para o Teste ANPAD, na modalidade a 
distância, e servidores que se inscrevam e participem desta edição do curso preparatório não poderão 
participar de outras edições do mesmo curso. Salvo, mediante disponibilidade de vagas.

1.2. Um dos objetivos do IFES é o desenvolvimento das competências do corpo funcional, por meio da 
educação continuada, levando ao comprometimento. Neste sentido e considerando a Política Nacional de 
Desenvolvimento de Pessoal-PNDP instituída pelo Decreto 5.707/2006o , este Instituto buscou no mercado 
empresa que tem em seu quadro profissionais especializados para ministrar aulas a distância, cobrindo todos 
os tópicos contidos no programa do teste ANPAD, destacando as disciplinas Raciocínio Lógico, Raciocínio 
Quantitativo, Raciocínio Analítico, Português e Inglês.

1.3. O público alvo desta Chamada Interna são os servidores, docentes e técnico-administrativos  de 
todos os níveis de classificação dos plano de carreira e cargos, que integram os diversos campi  e 
Reitoria do Instituto Federal do Espírito Santo que possuam diploma de nível superior (graduação) em curso 
devidamente reconhecido pelo MEC.

1.4. A presente Chamada não gera ao servidor participante no curso preparatório direito de ingresso imediato
em nenhum programa de Mestrado ou Doutorado, nem mesmo nos ofertados pelo IFES.

1.5. O curso deverá ser feito fora do horário de trabalho do servidor, no Ifes.

1.6. Aos servidores que venham obter sucesso no Teste ANPAD não há garantia de direito a concessão de 
afastamento funcional,  cabendo a cada um proceder requerimento específico para esta finalidade, nos termos 
do artigo 96-A, da Lei  nº 8.112/90, e regulamentações correspondentes.

2. DO CURSO E DAS VAGAS

2.1. O  curso preparatório para o Teste ANPAD  será realizado na modalidade a distância, tendo como 
objetivo melhorar a capacitação dos servidores portadores de diploma de nível superior (graduação) para 
realização do teste ANPAD, conforme segue:



HORÁRIOS:
Encontros em tempo real (conteúdo programático): terças e quintas-feiras, de 20:00 às 22:30 horas (os vídeos 
das aulas serão disponibilizados posteriormente para os servidores que não estejam conectados nos 
dias/horários);
Monitoria: quartas-feiras, de 08:00 às 22:00 horas

CARGA-HORÁRIA:
Vídeo aulas (Raciocínio lógico e Quantitativo): 20 horas-aula;
Encontros em tempo real (Raciocínio Lógico e Quantitativo): 40 horas-aula;
Encontros em tempo real (Português, Inglês e Raciocínio Analítico): 30 horas-aula;
Encontros em tempo real (Monitoria): 40 horas-aula

2.2. O Curso oferecerá 30 (trinta) vagas, conforme objeto do contrato constante no Processo nº 
23147.001774/2012-31, destinadas a servidores efetivos do IFES, de todos os níveis de classificação dos 
plano de carreira e cargos, portadores de diploma de graduação obtidos em cursos reconhecidos pelo MEC;

I. Caberá a cada participante os custos com impressão de material didático  e outros materiais de venham a 
ser disponibilizados.

II. As vagas serão preenchidas mediante encaminhamento de requerimento e termo de compromisso para 
capacitação de servidores, total e corretamente preenchido.

2.3. O curso será no período de 02 de janeiro de 2013 a 15 de fevereiro de 2013.

3. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS ÀS CANDIDATURAS

3.1. Além das normas vigentes no IFES e daquelas pertinentes a esta chamada interna, são requisitos para 
concorrer às vagas do curso preparatório:

I. Ser servidor efetivo do IFES ;
II. Ser Portador diploma de nível superior (graduação) em curso reconhecido pelo Ministério da Educação do 
Brasil (MEC);
III. Não se encontrar aposentado, em situação equiparada ou em processo de aposentadoria.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições serão feitas exclusivamente por meio de envio em formato PDF de requerimento e termo 
de  compromisso  para  capacitação  de  servidores,  disponível  no  site  http://pse.ifes.edu.br/cds/site/,   no 
endereço eletrônico cdp@ifes.edu.br, no período de 17 até às 23 h 59min do dia 21 de dezembro de 2012, 
com o seguinte assunto: “ Inscrição - Preparatório para o Teste ANPAD”seguido do nome do servidor.

4.2. Não serão considerados, para efeito de inscrição, e-mails enviados sem o requerimento e termo de 
compromisso para capacitação de servidores, ou mesmo enviados para outro endereço eletrônico que não o 
indicado no item anterior.

4.3. Não serão aceitas inscrições incompletas, tão pouco serão feitas reservas de vagas. Sendo de total 
responsabilidade do servidor candidato à vaga  o envio do requerimento e termo de compromisso para 
capacitação de servidores.

4.4. A análise e aceitação das inscrições será realizada por servidores integrantes da Coordenadoria de 
Desenvolvimento de Pessoas da Reitoria do IFES.

4.5. A divulgação da lista dos participantes do curso será feita até o dia 28 de dezembro de 2012.



5. DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A inscrição implica o reconhecimento e a aceitação pelo candidato das condições totais previstas nesta
Chamada Interna, publicado no site do Ifes.

5.2. Em caso de abandono; reprovação por motivo de frequência insuficiente; ou desistência o servidor 
deverá ressarcir integralmente ao Ifes. Em qualquer das situações descritas, o mesmo estará automaticamente 
impedido de participar de eventos futuros, exceto os treinamentos integrantes da Ambientação Institucional, 
pelo período de seis meses, a contar da data de encerramento da ação de capacitação. Sendo o investimento 
individual  estimado em R$ 1.974,45 (Um mil,  novecentos e setenta  e quatro reais  e  quarenta e cinco 
centavos).

5.2.a) A eventual aprovação do servidor na edição do teste ANPAD do mês de fevereiro de 2013, não será 
justificativa para desistência da vaga ocupada, já que não haverá forma de preenchimento dessa vaga por 
outro servidor interessado.

5.3. Havendo mais de um candidato por vaga, serão critérios de desempate, na ordem que segue:

I. Maior tempo de vínculo efetivo no IFES , comprovado por certidão expedida pela área de Gestão de 
Pessoas do Campus de lotação do servidor.
II. Idade, sendo priorizada a inscrição do servidor de idade mais elevada.

5.4. Dúvidas e informações pertinentes a esta Chamada  poderão ser dirimidas pelo e-mail cdp@ifes.edu.br.

5.5. Os casos omissos e as situações não previstas nesta Chamada Interna serão analisados pela Diretoria de 
Gestão de Pessoas.

Vitória (ES), 13 de dezembro de 2012.

MARIANGELA DE SOUZA PEREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Institucional

Instituto Federal do Espírito Santo


